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RESUMO

- ... tenho um pouco de dlvida, porque os prazos sdo improrrogaveis, no processo de faléncia, e correm em
cartorio, de momento a momento, mas ha uma regra geral sobre o recurso: que o prazo deste corre da
intimac&o ou da notificacdo, porque tem que haver ciéncia da decisédo, mesmo pela publicacdo na imprensa.
- Mantenho-me fiel ao principio geral, porque ndo posso conceber uma interpretacdo muito rigorosa desse
texto da Lei de Faléncias, no sentido de abranger também 0s prazos para recurso, porque o prazo se conta
da publicacao da sentenca e a publicacdo é um ato solene, devendo ser a sentenca proferida em audiéncia.
Quando é proferida em audiéncia, conta-se o0 prazo da data da sentenca, €, ai, compreende-se que 0 prazo
corra em cartério; mas quando nao o é, como na espécie, ndo é possivel deixar de fazer a publicacéo ou a
intimacao, porque o prazo corre em cartério no pressuposto de ter sido a sentencga proferida em audiéncia,
uma vez que esta é precedida da necessaria publicidade, tendo sido designada por despacho do juiz.
Evidentemente, que o intuito da Lei de Faléncias foi o de acelerar os prazos processuais, evitando aquela
situacao antiga de procrastinar os processos. De maneira que a lei cada vez se foi tornando mais rigorosa,
mas néo pode chegar ao ponto de sacrificar o direito. - Contar o prazo da data da sentenga, pode levar a
injusticas, porque a data da sentenca € aquela que o juiz declara, porque se deve emprestar valia a palavra
do juiz, uma vez que ndo bastava uma certiddo do escrivdo dizendo a data do recebimento da sentenca. E,
Se por acaso, 0 juiz coloca uma data na sentenca e por equivoco prende 0 processo em sua pasta, pode
acontecer que quando se lembre de entregar em cartdrio 0s autos, ja haja decorr ido o prazo, por mais
vigilante que tenha sido a parte. - Deve-se contar o prazo do recurso da publicacdo em audiéncia,
compareca ou ndo compareca a parte, se a sentenca foi proferida na audiéncia, porque é de presumir que
nao compareceu porque nao quis; mas, se a sentenca nao foi proferida na audiéncia, é indispenséavel a
publicacdo ou a notificagéo para o decurso do prazo para recorrer. - Conheceram do recurso e lhe negaram
provimento. Julgado em 12-12-1963 VENCIDOS OS MINISTROS EVANDRO LINS e CANDIDO MOTTA
FILHO Diério da Justica. Agosto, 1964 - pag. 643 - Ap. ao N° 166 EMENTARIO FORENSE. Novembro, 1964.
Ano XVI. N° 192

EMENTA
Corre da intimacédo o prazo para recurso de sentenca nao proferida em audiéncia. Esta regra geral aplica-se
ao processo de faléncia. (Ementa, em parte, do EMENTARIO FORENSE)



